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DISPONDO S~BRE: Declara ç ão de uti, ,
lidade publica a area aproximada
de 17.000 metros quadrados do tu-.--~.
racao, entre a$ ruas, Sao sebasti""

,ão e Vi tóriaf.

#DR. DO~1INGOS LEONARDO CERAVOLO, Prefeito MUnicipal de Pre-

sidente Pru.dente, Estado de são Paulo, usando das atribuiçbes que lhe

são conferidas por lei:
A

Faço seber que a Camara Ivhmicipal de Presidente Prudente,

de~reta e e1J. promuleo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 10 -Fica declarada de utilidade públic~ para posterior desa-
..,

propriaçao por via amigavel ou ju.dicial, tuna faixa de ter--
re.s medindo 13 (tr~ze) metros de largura por 1..315 (hum -

mil, trezentos e quinze) metros de comprimento, num total

aproximado de 17.000 (dezessete mil) metros quadrados, si-

tuada entre as rl1ôS são Sebastião e Vitória, d~sta cidade,

pertencente a qu.em de direito.

ARTIGO 20 -A área de terras objéto da presente declaração, urna vez-

adQuirida pela Prefeitura Municipal, ser'~rá para constru-
N "

çao de um canal, conforme pJ.anta anexa, afim de evitar a -

erosão existente naquele tr~cho.

ARTIGO 3Q -Esca Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. .

I Presidente Pr~gente, 25 de maio de l~~~!/
I//:; C::~ ;c, =-=:,:~~~.

Dr. Domingos Leonardo Cerávolo,
Prefeito Municipal.

Registrada e Pu.blicada na Secretaria da Prefeitura Ivhmic1-

paI, aos 25 dias do m~s de mai "d~.954. J-

a4~~ Secretário.
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